
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 73/2023                                 Guaíba, 17 de Janeiro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  308/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  885/2022  apresentado pelo Vereador

Tiago Green – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Qual a possibilidade de asfaltamento na Rua Avelino Py e Alfredo de

Oliveira no Bairro Ermo? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio deste, viemos por meio deste responder ao requerimento nº 885/2022,

conforme resposta abaixo:

 O Prefeito  Marcelo  Maranata  em conjunto com o Secretário  Ivan Barcelos

colocou a rua Avenilo Py no bairro Ermo como prioritária para receber melhoria

com a  nossa  usina  de  asfalto.  Informamos que  de  primeiro  momento  para

tornar esta via trafegável foi feito capa (primeira camada) nesta importante rua

no bairro Ermo. Quanto a rua Alfredo de Oliveira foi realizado calçamento com

paralelepípedo  e  asfaltamento  em  uma  área  de  50m². Contando  com  a

costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à  disposição  para  qualquer

esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos 
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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